
LEI MUNICIPAL Nº 4.408  
Autoriza a doaçπo de bandeiras do Município para o 

Centro Integrado de Educaçπo Publica "Oniva de Moura Brizola" - 
CIEP.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, para o 
Centro Integrado de Educaçπo Pública "Oniva de Moura Brizola" - 
CIEP, de, Carazinho, 2 (duas) bandeiras representativas deste 
Município.

Art.  2º  -  A  despesa  pela  aquisiçπo  das  bandeiras  será 
lançada  na  rubrica  do  Orçamento  vigente,  C6digo  313200.239  - 
Outros Serviços e Encargos, órgπo: Encargos Gerais do Município.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 18 DE JUNHO DE 1993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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